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3. DEVERES DE INFORMAÇÃO DAS EMPRESAS LOCAIS - RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO 

ORÇAMENTAL RELATIVOS AO 2º TRIMESTRE 2022: 

Tendo em vista o cumprimento do disposto no artº 42º, nº 1, alínea e) da Lei nº 50/2012, de 31 de 

agosto, na sua redação atual, que aprova o regime jurídico da atividade empresarial e das 

participações locais propõe-se que a Câmara Municipal tome conhecimento  e aprecie, os relatórios 

de execução orçamental das empresas municipais relativos aos exercício de 2022, 2º trimestre, e 

delibere submeter os mencionados documentos, nos termos previstos nas alínea a) do nº 2 do artigo 

25º da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, à apreciação da Assembleia 

Municipal, documentos que aqui se dão como reproduzidos e transcritos e vão ser arquivados em 

pasta anexa ao Livro de Atas,.  

a) Teatro Circo de Braga, EM SA; 

b) IB- Agência Para a Dinamização Económica, EM; 

c) AGERE, Empresa de Águas Efluentes e Resíduos de Braga E.M; 

d) BRAGAHABIT, E.M; 

e) TUB-EM – Transportes Urbanos de Braga.  

 


